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PARECER Nº 388/2014 DA COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 
TRABALHO E MULHER SOBRE O PROJETO DE LEI 244/2012.  
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Goulart, institui o serviço 
de Clínicas de Fisioterapia e Terapia Ocupacional públicas, e dá outras providências.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela 
Constitucionalidade e Legalidade.  
A Comissão de Administração Pública posicionou-se favorável à propositura.  
A Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher entende que a 
propositura é meritória e deve prosperar por instituir Serviço de Clínicas de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional no âmbito do município de São Paulo com o 
intuito de garantir a reabilitação em saúde, propiciando assistência às pessoas que 
sofreram mutilações, traumas físicos e/ou doenças que afetam os movimentos ou a 
coordenação motora. Os profissionais de fisioterapia e de terapia ocupacional tem 
um importantíssimo papel na recuperação da saúde destas pessoas, contribuindo 
com efetivação da assistência integral (prevenção, tratamento e recuperação).  
Segundo informações do Executivo municipal, existem 501 fisioterapeutas e 492 
terapeutas ocupacionais na rede municipal de saúde, distribuídos pelas unidades de 
saúde de atenção básica e em serviços específicos de reabilitação e de saúde do 
trabalhador.  
Diante do exposto, posicionamo-nos favoravelmente à propositura.  
Sala da Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, 07/05/2014.  
Calvo – (PMDB) – Presidente  
Natalini – (PV) - Relator  
Alfredinho – (PT)  
Noemi Nonato – (PROS)  
Patrícia Bezerra – (PSDB)  
Ricardo Young – (PPS)  
 


